
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

LEI MUNICIPAL NQ 7301 DE 04 DE J *,IRO D.S. 1977. 

AUTORILA 0 k 	EXECUTIVO A P 1J 

TAÀ wyÀL CGL 2L1VIC GASARRI DD-%  

ECONOMISTA DAdCY ±oZZA, Prefeito imnicipal de Bento 
Gonçalves, 

F1140 U-BER, que e Câmara Municipal aprovou e eu sga 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 . t o Poder Executivo autorizado a permutar 
um imgvel com Flávio Gasnerri Lorenzoni, localizado nesta —
cidade com as seguintes confrontações : lORTE: na extensão—
de 30 900 metros com terras da Prefeitura Municipal, 51[1: na 
mesma extensão com terras de Flávio Gasparri Lorenzoni, LES 
TE. na  extensão da 7 900 metros com terras da Prefeitura Mu- .. 
nicipal, Lis na mesma extensão com a Rua Gois I,,onteiro. 
istando registrado sob n2 5.510, fls. 185, do livro 3-1 em 
7 de fevereiro de 1944. 

AR2. 22 — C imóvel do permutante hencionado no arq. 
 go 12 da presente Lei, ; o seguinteinUma área de terras com 

380,00 metros quadrados tendo as seguintes confrontações"' 
NORTE: na extensão de 38,CC metros com terras da Prefeitura 
Nunicipal 9  SUL: na mesma extensão com terras do DAS e com 
terras de Hildo José Sinor; Lis na extensão de 10 900 m2, 
troa com terras da Prefeitura Municipal, 0:U2E: na mesma eiL 
tensão com terras de :7111vio Gasparri Lorenzoni. Estando o —
titulo de propriedade devidamente transcrito sob n 2  32.4439 

 a fls. 105 do livro 3—AR. 

JUW. 32  — sta Lei entrar; em vigor na data da sua-
publicação 9  revogadas as disposições em contrário. 

i>refejtu Municipal 
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